
Projeto de Lei n.º              de 2015 

(do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

"Acrescenta parágrafo 1.º  ao art. 45 da Lei 

n.º 8.213, de 1991". 

 

O Congresso Nacional decreta: 

“Acrescente-se o § 1.º ao artigo 45 da Lei n.º 8.213, de 1991, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art 45.º - ............. 

§ 1º os aposentados por idade, ou por tempo de contribuição que vierem a ficar 

inválidos mediante avaliação da perícia médica gozarão do mesmo veneficio do 

caput.” 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta visa a fazer justiça aos casos, e inúmeros que são, dos 

aposentados por idade, ou até mesmo por tempo de contribuição, que vierem a ficar 

inválidos. 

Constatada, através de perícia médica, a necessidade da assistência 

permanente de outra pessoa, nada mais justo do que se estender esse benefício a essa 

classe já tão sofrida. 

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2015. 

 

Arnaldo Faria de Sá 

Deputado Federal – São Paulo 


